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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Motorista que não acata ordem de parada da polícia comete crime, define Terceira Seção em repetitivo 

 

Sob o rito dos recursos repetitivos, no julgamento do Tema 1.060, a Terceira Seção definiu que é crime de desobediência 
ignorar a ordem de parada de veículo emitida por policial no exercício de atividade ostensiva de segurança pública. 

Por maioria, foi fixada a seguinte tese: "A desobediência à ordem legal de parada, emanada por agentes públicos em 
contexto de policiamento ostensivo, para prevenção e repressão de crimes, constitui conduta penalmente típica, prevista no 
artigo 330 do Código Penal Brasileiro". 

Com o julgamento do tema, podem voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em recurso especial que tratam da 
mesma controvérsia e estavam suspensos à espera da definição do precedente qualificado. A tese fixada pelo STJ deverá 
ser aplicada pelas demais instâncias da Justiça, como prevê o Código de Processo Civil. 

Direito à não autoincriminação não pode ser invocado 

O relator do recurso representativo da controvérsia, ministro Antonio Saldanha Palheiro, explicou que, para a jurisprudência 
do tribunal, o direito à não autoincriminação não é absoluto, motivo pelo qual não pode ser invocado para justificar condutas 
consideradas penalmente relevantes pelo ordenamento jurídico. 

"O entendimento segundo o qual o indivíduo, quando no seu exercício de defesa, não teria a obrigação de se submeter à 
ordem legal oriunda de funcionário público pode acarretar o estímulo à impunidade e dificultar, ou até mesmo impedir, o 
exercício da atividade policial e, consequentemente, da segurança pública", afirmou. 

Fugiu de abordagem policial para evitar prisão por outro crime 

O caso analisado no julgamento do repetitivo diz respeito a um motorista que, após encher o tanque e ir embora do posto 
sem pagar, foi abordado por viaturas da Polícia Militar, desobedeceu à ordem de parada dos agentes e tentou fugir, mas 
perdeu o controle da direção e tombou o veículo. 

A defesa alegou que a desobediência à ordem de parar seria crime subsidiário, pois o motorista teria agido dessa forma 
para evitar a prisão por outro crime, cometido no posto. 

  



Antonio Saldanha Palheiro observou, no entanto, que o STJ tem orientação firmada no sentido de que o descumprimento 
de ordem legal de parada emanada em contexto de policiamento ostensivo configura o crime de desobediência, como foi 
reconhecido, no caso, pelo juízo de primeira instância. 

Citando diversos precedentes, o relator deu provimento ao recurso especial do Ministério Público e reformou o acórdão do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina – que estava em desacordo com o entendimento do STJ –, a fim de restabelecer a 
sentença condenatória. 

Em seu voto, o ministro destacou ainda que, como apontado pelo Ministério Público, a possibilidade de prisão por outro 
delito não é suficiente para afastar a incidência da norma penal incriminadora, pois a garantia da não autoincriminação não 
pode suprimir a necessidade de proteção ao bem jurídico tutelado no crime de desobediência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir condições para aumento de pena no furto cometido durante a noite 

 

Sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.144), a Terceira Seção vai decidir se, para a incidência do 
aumento de pena previsto no artigo 155, parágrafo 1º, do Código Penal, basta que o crime de furto tenha sido praticado 
durante o repouso noturno. 

O colegiado também vai analisar se há relevância no fato de as vítimas estarem ou não dormindo no momento do crime, ou 
se faz diferença o furto noturno ser cometido em estabelecimento comercial ou na via pública. 

Ao afetar os Recursos Especiais 1.979.989 e 1.979.998, a seção decidiu não suspender o trâmite dos processos que 
discutem o mesmo tema, pois já existe jurisprudência consolidada no STJ a respeito. Segundo o relator dos recursos, 
ministro Joel Ilan Paciornik, a corte entende que, para a configuração da majorante, basta que o furto tenha sido cometido 
durante o repouso noturno, em razão da maior precariedade da vigilância e da defesa do patrimônio nesse período e, 
consequentemente, da maior probabilidade de êxito no crime.   

De acordo com os precedentes da corte, é irrelevante se as vítimas não estavam dormindo no momento do furto, ou, ainda, 
se o delito ocorreu em estabelecimento comercial ou em via pública, tendo em vista que a lei não faz referência ao local do 
crime. 

STJ já analisou diversos recursos sobre o tema 

Joel Paciornik apontou que a controvérsia envolve multiplicidade de recursos: apenas no STJ, foram identificados 38 
acórdãos e 677 decisões monocráticas sobre o mesmo assunto dos repetitivos. 

"Com efeito, no contexto apresentado, tem-se por madura a matéria submetida ao rito do recurso especial repetitivo, 
circunstância que possibilita a formação de precedente judicial dotado de segurança jurídica", afirmou o magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02052022-Motorista-que-nao-acata-ordem-de-parada-da-policia-comete-crime--define-Terceira-Secao-em-repetitivo.aspx
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1144&cod_tema_final=1144
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art155%C2%A71
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06052022-Repetitivo-vai-definir-condicoes-para-aumento-de-pena-no-furto-cometido-durante-a-noite.aspx


 

Novos casos e mortes por Covid-19 nas prisões caem pelo 2º mês consecutivo 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE 

 

0044735-86.2018.8.19.0001 

Rel. Desª.   Suely Lopes Magalhães 

j. 27.04.2022 e p. 03.05.2022 

 

Embargos Infringentes e de Nulidade. Artigo 157, §2°, II, do Código Penal. Condenação à pena de 05 (cinco) anos e 04 
(quatro) meses de reclusão, no regime semiaberto, e 13 (treze) dias-multa no valor unitário mínimo. Recurso fundado no 
voto vencido, com vistas à absolvição do réu. Reapreciação do feito, somente no tocante à divergência apontada. O nobre 
Desembargador dissidente, entendeu pela absolvição do réu por ausência de lastro probatório suficiente para configurar sua 
condenação, ressaltando irregularidade no procedimento de reconhecimento do acusado em ataque ao artigo 226, incisos I 
e II, do Código de Processo Penal. Consta da dinâmica dos fatos, ter o embargante abordado a vítima, Yago, enquanto esta 
pilotava seu veículo em via pública. Durante a prática delitiva, aproximou-se uma viatura policial, que foi alvejada. No mais, 
consta ter sido a injusta agressão revidada, atingindo o réu. É cediço que, nos crimes patrimoniais a palavra do lesado é 
prova idônea que merece credibilidade, principalmente quando uníssona em ambas as fases. Para o elemento probatório 
ser tido como procedimento irregular, este deve encontrar-se integralmente desamparado da narrativa acusatória. No caso 
em apreço, os depoimentos mostraram-se suficientemente hábeis a confirmar a autoria e materialidade delitivas. Ressalte-
se ainda, ter sido o acusado hospitalizado após troca de tiros com a polícia, evidenciando que se encontrava no local dos 
fatos em atividade criminosa. Ademais, as disposições contidas no art. 226 do Código de Processo Penal configuram uma 
recomendação legal, e não uma exigência absoluta a ensejar nulidade, quando praticado o ato processual de forma diversa 
da prevista em lei. Precedentes. Embargos conhecidos e desprovidos. Expeçam-se os ofícios de praxe. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.330, de 4 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para incluir o Plano 
Nacional de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra a Mulher como instrumento de implementação da Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS). 

 

https://www.cnj.jus.br/registro-de-novos-casos-e-mortes-por-covid-19-nas-prisoes-cai-pelo-segundo-mes-consecutivo/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00035
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004EA7B6CC0353451FB2F159081CA5DE58BC5113B385120
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14330.htm


Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0003032-42.2022.8.19.0000 

Rel. Des. Cairo Ítalo França David 

j. 17.03.2022 e p. 18.04.2022   

 

Habeas corpus, visando objetivando a declaração de extinção da punibilidade diante do integral cumprimento de pena, bem 
como a retirada da tornozeleira eletrônica. Parecer ministerial pela concessão parcial da ordem, consolidando-se a liminar. 
1. Segundo as informações da autoridade apontada como coatora, em 18/02/2019, foi concedida a progressão de regime 
do semiaberto para o aberto e foi estabelecida a prisão albergue, com fiscalização por monitoramento eletrônico, passando 
a cumprir a pena nessa nova modalidade a partir de 21/02/2019. Em 26/11/2021, houve o deferimento do Livramento 
Condicional. O Ministério Público requereu informações quanto ao efetivo cumprimento do livramento condicional, o que foi 
deferido pelo juízo de primeiro grau. 2. O importante, com todas as vênias, não é saber se o livramento condicional foi 
cumprido e sim se ainda há pena a cumprir. A defesa alega que a pena restou integralmente cumprida em 13/12/2021, e o 
livramento condicional veio a ser deferido em 26/11/2021, poucos dias antes do alegado término da reprimenda prisional. 3. 
Tenha ocorrido ou não a cerimônia de início do livramento condicional, se o acusado permaneceu em prisão domiciliar com 
monitoramento eletrônico até o fim da sanção privativa de liberdade, impõe-se declarar a sua extinção. 4. Entretanto, a 
autoridade apontada como coatora informou que o pedido de extinção da punibilidade pelo integral cumprimento da pena 
encontra-se concluso para decisão, deste modo, para evitar a supressão de instância, entendo que a VEP deve se manifestar 
acerca do pleito defensivo. 5. Ordem parcialmente concedida, confirmando-se a liminar. Oficie-se. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: EJURIS 
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TJRJ 

 

Filho biológico de Flordelis recebe benefício de liberdade condicional  

 

Tio que matou sobrinha é condenado a 37 anos de reclusão 

 

Justiça determina transferência do ex-governador Sergio Cabral para Bangu 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0003032-42.2022.8.19.0000
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041C679161B6549901FCDF1AD340C59B7CC511311E261E&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041C679161B6549901FCDF1AD340C59B7CC511311E261E&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91312103
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91179697
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91158090


Justiça converte prisão em flagrante em preventiva de PM que atirou em motorista em discussão de 
trânsito 

 

Audiência de custódia mantém prisão de Samy Foaud Hammad, acusado de matar a mulher em Vila 
Isabel 

 

Fonte: TJRJ 

 

Dolo na tentativa de homicídio se estende ao crime contra segunda vítima atingida por erro na 
execução 

 

Disponibilizada a edição de abril do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.052  novo   

 

Ministro Alexandre de Moraes rejeita pedido de afastamento do secretário nacional de Justiça 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o arquivamento da representação em que 
o senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP) alegava que o secretário nacional de Justiça, José Vicente Santini, teria atuado, 
no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para dificultar ou impedir a extradição de Allan dos Santos junto ao 
governo dos Estados Unidos. 

Na petição, apresentada nos autos do Inquérito (INQ) 4874, que apura a atuação de milícias digitais antidemocráticas, o 
senador pedia o afastamento cautelar de Santini até que a investigação fosse finalizada e a ordem de extradição e prisão 
preventiva emitida pelo STF contra Allan dos Santos fosse cumprida. O parlamentar também pedia que Santini fosse incluído 
na lista de investigados no inquérito, para apuração do cometimento de eventuais crimes como prevaricação e advocacia 
administrativa. Segundo o ministro, a análise dos elementos de prova colhidos não revela nenhum indício de utilização da 
função pública por Santini para a prática de infração penal, assim como concluiu a Procuradoria-Geral da República (PGR) 
em sua manifestação nos autos. Os depoimentos apontam que, até a publicação, na mídia, das notícias referentes à 
extradição de Allan dos Santos, o procedimento seguiu seu curso regular no Ministério da Justiça. 

Um coordenador afirmou, ao depor, que, em reunião, Santini apenas afirmou que gostaria de ter sido avisado sobre o 
processo, pois a imprensa estava divulgando algo que tramitava no Ministério e ele desconhecia. Diretoras do Departamento 
de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI) também confirmaram que não houve interferência 
no processo e que o questionamento acerca do caso ocorreu somente após a divulgação do assunto na imprensa. Em sua 
decisão, o ministro Alexandre de Moraes destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, o afastamento do servidor 
somente se justifica quando for demonstrado o risco na continuidade do desempenho de suas funções e a medida se mostrar 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91013237
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91013237
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/90945664
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/90945664
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/91202739
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/91202739
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/91144483
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1052.pdf


eficaz e proporcional à preservação da investigação e da própria administração pública, circunstância a serem apreciadas 
pelo Poder Judiciário. Para o relator, não estão presentes os requisitos da necessidade e adequação, previstos no artigo 
282 do Código de Processo Penal (CPP) para a imposição da medida cautelar de suspensão do exercício de função pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Dias Toffoli impede responsabilização de jornalistas por divulgação de suposto esquema de 
corrupção no ES 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que as autoridades públicas no Espírito Santo e 
seus órgãos de apuração administrativa ou criminal se abstenham de praticar atos que visem responsabilizar jornalistas pela 
divulgação de suposto esquema de corrupção envolvendo o Departamento de Trânsito do estado (Detran-ES). O relator 
acolheu parcialmente o pedido formulado pela Associação Brasileira de Imprensa (ABI) na Reclamação (RCL) 47792, 
confirmando liminar concedida em 21/6/2021. 

Na ação, a ABI relata que, após a imprensa noticiar o conteúdo de um pen drive, obtido de fonte sigilosa, que conteria provas 
de direcionamento em licitação no Detran, e parlamentares pedirem investigações, a procuradora-geral de Justiça do estado 
havia pedido a instauração de inquérito policial contra os denunciantes. O argumento era que as informações teriam sido 
obtidas pela imprensa por meio de prova ilícita, sem autorização judicial, caracterizando afronta à inviolabilidade do sigilo 
das comunicações e à intimidade, protegidos pela Constituição Federal. 

Segundo a ABI, pelo mesmo motivo, a investigação sobre o suposto esquema de corrupção foi arquivado pela procuradora-
geral. 

Sigilo da fonte e inviolabilidade das comunicações 

Em junho do ano passado, o relator havia deferido em parte a liminar. Agora, no exame do mérito, Toffoli observou que a 
matéria envolve, de um lado, uma das garantias mais importantes à liberdade de imprensa e, portanto, à própria democracia, 
que é o sigilo da fonte, previsto expressamente na Constituição Federal (artigo 5º, inciso XIV). De outro, está a inviolabilidade 
das comunicações (artigo 5º, inciso XII), destinada a proteger os direitos constitucionais à privacidade, à intimidade, à honra 
e à imagem. 

Liberdade de imprensa 

Segundo o relator, o direito fundamental à liberdade de expressão, de informação e de imprensa têm relevância especial na 
jurisprudência do Supremo. Ao analisar os autos, Toffoli concluiu que há plausibilidade na tese da ABI de que nenhum 
jornalista poderá ser constrangido a revelar o nome de seu informante ou a indicar a fonte de suas informações nem poderá 
sofrer qualquer sanção, direta ou indireta, quando se recusar a quebrar esse sigilo de ordem profissional e de estatura 
constitucional. 

Criminalização da atividade 

O relator concluiu que há iminência de jornalistas serem expostos a procedimentos investigatórios criminais que visem à 
descoberta da fonte e à criminalização de sua atividade, e lembrou que pelo menos um jornalista já foi convocado para 
prestar depoimento. 

Parlamentar 

Na decisão, Toffoli também veda que as autoridades estaduais pratiquem atos que visem à responsabilização de 
parlamentares federais pela recepção, obtenção ou transmissão de informações publicadas em veículos de mídia, sob pena 
de usurpação de competência do STF. Para tanto, ele levou em consideração a alegação de que a deputada federal Soraya 
Manato, que pediu, na Câmara dos Deputados, investigação sobre os fatos relativos ao conteúdo do pen drive (que lhe teria 
sido entregue, assim como aos jornalistas), poder vir a ser ou já está sendo investigada por autoridade incompetente. 

 

Leia a notícia no site 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D486415%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cd7ffac15a37a43ab301008da2e8edf74%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637873488425918158%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=dNxLmqYMj5ThgzV8FzfsxClazBYiFtrYfpRm1mfhDc8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D486409%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cd7ffac15a37a43ab301008da2e8edf74%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637873488425918158%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=YFl5m6mGwjjxN4VGvYQQVwWsxYNJlF8mGNiZvNEDMQM%3D&reserved=0


 

Ministro Alexandre de Moraes aplica multa de R$ 405 mil a Daniel Silveira por descumprimento de 
cautelares 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou que o deputado Daniel Silveira pague multa no valor total de R$ 405 mil, em 
razão da não observância, por 27 vezes, das medidas cautelares impostas no âmbito da Ação Penal (AP) 1044, em que o 
parlamentar foi condenado por crimes de ameaça ao Estado Democrático de Direito e coação no curso do processo. Na 
decisão, o relator lista as vezes e as circunstâncias em que as medidas cautelares foram descumpridas. 

Em caso de descumprimento, foi mantida a multa diária de R$ 15 mil. No despacho, o relator autoriza o bloqueio de valores 
pelo Banco Central, via sistema Sisbajud, a ser cumprido em 24h pelas pelas instituições financeiras, bem como estabelece 
o bloqueio de contas bancárias, o que impede que o parlamentar receba qualquer tipo de transferência. Também determina 
o desconto de 25% dos vencimentos de Silveira na Câmara dos Deputados, até o pagamento total da multa. 

O parlamentar deverá se apresentar à Central de Operações do Centro Integrado de Monitoração Eletrônica (Seape-DF) 
para devolver a tornozeleira eletrônica que está em seu poder e receber outra em 24h. O ministro advertiu que a não 
devolução do equipamento poderá caracterizar a prática do crime de apropriação indébita (artigo 168 do Código Penal). 

A pedido da Procuradora-Geral da República (PGR), o relator manteve todas as medidas cautelares já fixadas na ação 
penal, entre elas o uso de tornozeleira, a proibição de frequentar redes sociais e eventos públicos, de conceder entrevistas 
e de ter contatos com demais investigados. 

Constitucionalidade do indulto individual 

Em sua decisão, o ministro afirma que a questão relativa à constitucionalidade do decreto de indulto individual concedido a 
Silveira pelo presidente da República será apreciada pelo Plenário do STF nas Arguições de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPFs) 964, 965, 966 e 967, de relatoria da ministra Rosa Weber. Enquanto não houver essa análise e a 
decretação da extinção de punibilidade pelo Poder Judiciário, a ação penal prosseguirá normalmente, inclusive no tocante 
à observância das medidas cautelares impostas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Segunda Turma aceita queixas-crime contra senador Jorge Kajuru 

 

A Segunda Turma aceitou queixas-crime apresentadas pelo senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) e pelo ex-deputado 
federal Alexandre Baldy (Progressistas-GO) contra o senador Jorge Kajuru (Podemos-GO) e, por maioria de votos, concluiu 
ser necessário continuar o procedimento penal para definir se manifestações de Kajuru configuram injúria e difamação, ao 
concluir o julgamento das Petições (PETs) 8242, 8259, 8262, 8263, 8267 e 8366. 

Em vídeos divulgados no Twitter, Facebook, Instagram e YouTube, Kajuru chama Cardoso de “pateta bilionário” e afirma 
que ele “entrou na política por negócio”. Em relação a Baldy, disse que ele faz parte do esquema de jogos de azar de Goiás, 
ligado ao contraventor Carlinhos Cachoeira, e seria chefe da quadrilha do Detran local. 

Imunidade parlamentar 

No início do julgamento, em outubro de 2020, o relator das queixas-crime, ministro Celso de Mello (aposentado), votou pelo 
arquivamento dos procedimentos, por considerar que as manifestações tinham relação com a função fiscalizadora dos 
parlamentares e, portanto, estariam protegidas pela imunidade parlamentar. 

Conteúdo injurioso 

O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Gilmar Mendes no sentido de que as declarações de Kajuru são 
desvinculadas do mandato parlamentar. Ele observou que, em julgamentos recentes, o STF tem buscado caracterizar, de 
forma mais acentuada, a correlação entre declarações de parlamentares e o exercício do mandato. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486356&ori=1


Para o ministro, as manifestações do senador têm conteúdo injurioso e foram proferidas de forma dolosa e genérica, com 
intenção de destruir reputações, sem qualquer indicação de prova que pudesse corroborar as acusações. Mendes destacou, 
ainda, o fato de que as ofensas foram divulgadas em redes sociais, o que amplia seu alcance. 

Ele foi acompanhado pelos ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. O ministro André Mendonça seguiu o ministro 
Celso de Mello, pois entende que as manifestações representam críticas relacionadas ao mandato parlamentar. 
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2ª Turma do STF absolve ex-senador Valdir Raupp dos crimes de corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro 

 

A Segunda Turma acolheu recurso da defesa do ex-senador Valdir Raupp (MDB-RO) e o absolveu, juntamente com sua ex-
assessora parlamentar Maria Cléia Santos de Oliveira, da prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 
A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 29/4, no julgamento de embargos de declaração apresentados na 
Ação Penal (AP) 1015. 

Por maioria de votos, foi seguido o entendimento do ministro Gilmar Mendes, que reconheceu omissões e contradições na 
decisão da Segunda Turma que, em 2020, condenou Raupp e Maria Cléia, respectivamente, a sete anos e seis meses de 
reclusão e a cinco anos e 10 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto. No julgamento dos embargos, foi reconhecida 
a insuficiência de provas para a condenação. 

Denúncia 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), em 2010, o parlamentar, com o auxílio da assessora, teria 
recebido doação eleitoral de R$ 500 mil da construtora Queiroz Galvão. O valor, repassado ao Diretório Regional do MDB 
em Rondônia, viria do esquema estabelecido na Diretoria de Abastecimento da Petrobras, tendo como contrapartida o apoio 
de Raupp à manutenção de Paulo Roberto Costa no cargo de diretor. 

Efeitos modificativos 

Ao atribuir efeitos modificativos aos embargos de declaração e absolver Raupp e Maria Cléia, Mendes foi seguido pelos 
ministros Ricardo Lewandowski, André Mendonça e Nunes Marques. Somente o relator do processo, ministro Edson Fachin, 
rejeitou o recurso, por entender que a defesa buscava reabrir a discussão da causa e reanalisar fatos e provas, visando à 
reforma do julgado. 

Insuficiência de provas 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes citou diversos pontos da decisão da Segunda Turma que, a seu ver, incorreram em 
omissões ou contradições, desconsiderando elementos negativos em relação aos crimes que constam dos depoimentos 
das testemunhas e das provas materiais juntadas aos autos, como a ausência de ingerência ou de poder de comando de 
Raupp sobre as decisões de cúpula do partido ou sobre as doações recebidas pelo diretório em Rondônia. 

Limitações legais 

Gilmar Mendes apontou também omissão e contradição na análise das limitações legais impostas à utilização dos 
depoimentos de colaboradores premiados para fins de condenação. De acordo com ele, diversos trechos da decisão da 
Turma indicam apenas depoimentos e documentos produzidos unilateralmente pelos colaboradores e, nos casos em que 
são mencionadas divergências nos relatos, o acórdão recorre a depoimentos de outros colaboradores, prática vedada pela 
jurisprudência do STF. 

Prova objetiva 

Também foi apontada pelo ministro Gilmar Mendes uma incongruência em relação aos depoimentos do colaborador 
Fernando Soares e as provas produzidas, que não demonstram contato físico ou telefônico com Raupp no período em que 
teria sido solicitada a propina. 

file:///C:/Users/marcosampaio/Downloads/Segunda%20Turma%20aceita%20queixas-crime%20contra%20senador%20Jorge%20Kajuru


Laudo pericial 

Por fim, segundo o ministro, o acórdão condenatório desconsiderou laudo pericial complementar, juntado pela defesa, que 
refuta a versão de que a então assessora Maria Cleia teria ido ao escritório de Alberto Yousseff em São Paulo para a 
realização dos acordos para pagamento de propina disfarçada de doação eleitoral. 
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Ministro Lewandowski remete à Justiça Eleitoral ação penal contra ex-presidente da Petros 

 

O ministro Ricardo Lewandowski remeteu à Justiça Eleitoral ação penal a que o ex-presidente da Fundação Petrobras de 
Seguridade Social (Petros) Luís Carlos Fernandes Afonso responde na 13ª Vara Federal de Curitiba. O ministro concedeu 
habeas corpus na Reclamação (RCL) 52466 para anular as decisões das 13ª Vara, em razão de sua incompetência, cabendo 
à Justiça eleitoral o aproveitamento dos atos já realizados no processo. 

Afonso é acusado da prática de crimes de corrupção passiva, corrupção ativa, gestão fraudulenta de instituição financeira, 
lavagem de dinheiro e organização criminosa. O caso investiga o recebimento de valores, pelo Partido dos Trabalhadores 
(PT), por intermédio de doações eleitorais oficiais de empresas envolvidas no projeto do empreendimento da Torre Pituba, 
destinado a abrigar a nova sede da Petrobras em Salvador (BA). 

Na RCL 52466, a defesa pretendia obter, para seu cliente, os mesmos efeitos da decisão do ministro Lewandowski na RCL 
43007, em que declarou a imprestabilidade das provas obtidas a partir do acordo de leniência celebrado pela Odebrecht em 
relação ao ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva no caso dos caças Grippen. O argumento era o de que a acusação contra 
Afonso está baseada nas mesmas provas obtidas no acordo de leniência. 

O ministro rejeitou o pedido de extensão, por entender que o ex-presidente da Petros não não foi parte no processo de Lula. 
Ele constatou, no entanto, a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba para processar o caso, pois, a seu ver, algumas 
condutas imputadas a Afonso configuram, em tese, delitos cujo julgamento é da competência da Justiça Eleitoral. 

Lewandowski ressaltou que, segundo a denúncia, a OAS Construtora teria repassado ao Diretório Nacional do PT recursos 
provenientes dos crimes mediante expedientes para dissimular e ocultar a sua origem ilícita, por meio de doações oficiais 
partidárias. São, conforme assinalou, quantias declaradas e contabilizadas, de inequívoca conotação eleitoral atrelada à 
atuação político-partidária dos envolvidos. Essa circunstância atrai, ainda que em conexão com outros delitos comuns, a 
competência da Justiça Eleitoral para conhecer e processar a ação penal. 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 
Ministra Cármen Lúcia remete inquérito contra Milton Ribeiro à Justiça Federal 

A relatora acolheu pedido da PGR e reconheceu o fim da competência do STF para processar e julgar o ex-ministro da 

Educação. 

 

Ministro Alexandre de Moraes prorroga inquérito sobre violação de monitoramento eletrônico por 
Daniel Silveira 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D486229%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C159eb04fe32f4b9ba98608da2cfc89b2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637871760420277285%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=ixEpWgN7Ir2cAy%2FCa5hsse9K67hGj0nMPY2oYgT9RNg%3D&reserved=0
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486152&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486516&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486241&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486241&ori=1


De acordo com o relator, a medida é necessária para apurar de onde foram feitos os acessos remotos ao sistema de votação da 
Câmara dos Deputados. 

 

Fonte: STF 
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 Informativo STJ nº 734 novo  

 

Suposto líder da facção criminosa Os Manos permanece em presídio federal 

 

A Quinta Turma não conheceu de habeas corpus impetrado pela defesa de suposto líder da facção criminosa Os Manos, 
que continuará cumprindo pena no presídio federal de Campo Grande. 

No pedido, alegou-se a incompetência do juízo estadual de Porto Alegre que deferiu a renovação da permanência do 
apenado no sistema federal por mais um ano – de novembro de 2021 a novembro de 2022. A defesa sustentou que, após 
a nova redação dada pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime) ao artigo 2º, parágrafo único, da Lei 11.671/2008, tal decisão 
teria passado a ser do juízo federal corregedor. 

Segundo o processo, a organização criminosa Os Manos atua na região metropolitana de Porto Alegre, dedicando-se ao 
tráfico internacional de drogas, a roubos e ao comércio ilegal de armas – inclusive fornecendo armamento a outras 
organizações criminosas. 

Competência para decidir sobre local de cumprimento da pena não mudou 

No STJ, o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, advertiu que o habeas corpus não deve ser utilizado em lugar do 
recurso próprio, como no caso – o que levou ao seu não conhecimento. Porém, recordou que, em respeito à ampla defesa, 
é possível examinar o pedido para verificar eventual constrangimento ilegal que possa ser corrigido de ofício. 

O magistrado destacou que a Lei 13.964/2019 não alterou a Lei 11.671/2008 para transferir a deliberação sobre a 
permanência de preso no sistema de segurança máxima à competência do juízo corregedor federal que acompanha a 
execução da pena. 

Ele ressaltou que a menção do artigo 2º, parágrafo único, da Lei 11.671/2008 à competência do juízo federal não abrange 
a hipótese prevista no artigo 10, parágrafo 1º, da mesma lei, mas apenas trata de intercorrências administrativas no curso 
da execução. 

Ao citar a nova redação do parágrafo 5º do artigo 10 da Lei 11.671/2008, dada também pelo Pacote Anticrime, o relator 
explicou que o juízo federal pode rejeitar a renovação solicitada pelo juízo de origem, mas, conforme a jurisprudência do 
STJ, não cabe a ele discutir as razões do juízo estadual quando requer a transferência ou a renovação da permanência. 

Quanto a esse ponto, o ministro ressalvou seu entendimento pessoal de que o corregedor do presídio federal "não pode ser 
um mero cumpridor de ordem", mas tal não é a posição predominante na corte. 

Prorrogação da permanência no presídio federal foi devidamente justificada 

Em relação aos fundamentos do pedido de manutenção do preso no sistema federal, Reynaldo Soares da Fonseca concluiu 
que não houve ilegalidade, pois ele tem registros de fuga e de rompimento de tornozeleira eletrônica, além de ser acusado 
de coordenar a organização criminosa mesmo após a prisão. 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0734.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11671.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11671.htm#art10


Segundo o relator, persistindo as razões que motivaram a transferência para o presídio federal de segurança máxima – 
como declarado pelo juízo estadual –, "a renovação da permanência do apenado é providência indeclinável, como medida 
excepcional e adequada para resguardar a ordem pública". 
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Por falta de idoneidade, condenado com base na Lei Maria da Penha não pode fazer curso de vigilante 

 

Para a Primeira Turma, a falta de idoneidade do indivíduo condenado por violência doméstica autoriza que ele seja impedido 
de se inscrever em curso de reciclagem para vigilantes profissionais. 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento a recurso especial da União para restabelecer sentença que 
considerou não haver ilegalidade na recusa à matrícula de um homem condenado com base na Lei Maria da Penha. 

A controvérsia teve origem em ação anulatória proposta por um candidato ao curso de reciclagem. Condenado pela prática 
de lesão corporal no âmbito doméstico, com sentença penal transitada em julgado e pena já cumprida, o autor pretendia 
obter autorização para matrícula no curso, necessário para o exercício da função de vigilante. 

A matrícula havia sido negada pelo Departamento de Polícia Federal, em razão da condenação criminal (o candidato foi 
condenado com base no artigo 129, parágrafo 9º, do Código Penal, combinado com os artigos 5º, II e III, e 7º, I, da Lei 
11.340/2006). 

A ação foi julgada improcedente em primeiro grau, mas o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) autorizou a 
matrícula, ao fundamento de que não seria razoável impedir o autor de exercer a profissão por ter cometido o crime de lesão 
corporal leve no ambiente doméstico. 

Comportamento incompatível com as funções de vigilante 

O relator, ministro Sérgio Kukina, destacou o entendimento predominante na corte segundo o qual é correto recusar a 
inscrição, em curso de reciclagem para vigilantes profissionais, de pessoa condenada pelo emprego de violência ou que 
demonstre comportamento agressivo incompatível com a função. 

O ministro afirmou que, para o tribunal – a exemplo do que foi decidido no REsp 1.666.294 –, mesmo com o cumprimento 
integral da pena, não é possível o exercício da atividade de vigilante por parte daquele que ostente contra si sentença penal 
condenatória transitada em julgado, ainda que ultrapassado o prazo de cinco anos. 

"O Superior Tribunal de Justiça vem adotando o entendimento de que, nos casos em que o delito imputado envolva o 
emprego de violência contra a pessoa ou demonstre comportamento agressivo incompatível com as funções de vigilante, 
válida exsurgirá a recusa de pedido de inscrição em curso de reciclagem para vigilantes profissionais, porquanto configurada 
a ausência de idoneidade do profissional", declarou Kukina. 
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STJ determina que Sérgio Cabral seja transferido para prisão do Corpo de Bombeiros no Rio 

 

Para preservar a integridade física do ex-governador Sérgio Cabral, o desembargador convocado Olindo Menezes, do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinou a sua imediata transferência do presídio Bangu 1 para o Grupamento Especial 
Prisional do Corpo de Bombeiros do Rio de Janeiro, onde deverá cumprir o isolamento cautelar imposto pelo juízo de 
execuções penais. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06052022-Suposto-lider-da-faccao-criminosa-Os-Manos-permanece-em-presidio-federal.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06052022-Suposto-lider-da-faccao-criminosa-Os-Manos-permanece-em-presidio-federal.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art129%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm#art7
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1608421&num_registro=201700614778&data=20191011&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06052022-Por-falta-de-idoneidade--condenado-com-base-na-Lei-Maria-da-Penha-nao-pode-fazer-curso-de-vigilante.aspx


Cabral está preso desde novembro de 2016. Em setembro de 2021, foi transferido para a unidade prisional da Polícia Militar, 
por determinação do juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio, em cumprimento de uma decisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF). 

Em março e abril deste ano, foram constatadas várias irregularidades que levaram o juízo de execuções penais a ordenar 
a abertura de procedimento disciplinar e a transferência do preso para o estabelecimento de segurança máxima Bangu 1, 
para cumprimento de isolamento cautelar por dez dias. 

Após o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) indeferir liminar em habeas corpus, a defesa renovou no STJ o pedido 
de anulação da transferência do ex-governador, alegando que ela foi proferida por autoridade sem competência legal para 
determinar o isolamento preventivo. Pediu ainda o retorno do ex-governador para o presídio em que se encontrava antes 
ou, subsidiariamente, a transferência para o Corpo de Bombeiros. 

Prova de tratamento diferenciado aos presos 

Para Olindo Menezes, a decisão do juízo de execuções foi devidamente motivada, com a descrição de elementos concretos 
sobre a existência de tratamento diferenciado entre os presos. 

Ele destacou terem sido encontrados na posse do ex-governador e de outro detento um caderno com anotações de 
pagamentos de aplicativos de entrega de comida e grande quantidade de roupas e outros materiais não permitidos. Também 
foram constatadas obras e melhorias no alojamento desses presos, o que revelaria o seu poder no ambiente prisional. 

"Tendo sido indicada a ocorrência de omissão administrativa na gestão do estabelecimento prisional, não se verifica 
manifesta ilegalidade na transferência de presos para cumprimento de isolamento cautelar, como providência para o 
adequado funcionamento da unidade prisional, por decisão fundamentada e proferida no âmbito de poder de polícia 
administrativa do juízo de execução", afirmou Menezes. 

Preservação da integridade do ex-governador 

No entanto, o desembargador convocado ressaltou que a remoção dos presos, especialmente do ex-governador, ocorreu 
"sob os auspícios de uma certa culpa coletiva, sem nenhuma individualização, ao arrepio do devido processo legal (artigo 
5º, LV, da Constituição Federal)". Isso porque, segundo Olindo Menezes, muitas das irregularidades aconteceram "mais por 
ação e/ou omissão da direção e menos pela ação individual dos presos". 

"Embora tenha sido determinada a transferência e o isolamento cautelar de todos os presos, conjuntamente, a atuação do 
paciente [Cabral] não chegou a ser devidamente personalizada na decisão de origem, mesmo porque pouco se apontou de 
relevante no que haja sido encontrado na sua cela, de forma irregular, o que deve ser oportunamente apurado no 
procedimento administrativo disciplinar a ser instaurado, com a observância do devido processo legal, assegurando-se, aos 
custodiados, o contraditório e a ampla defesa", acrescentou. 

Na avaliação do desembargador convocado, apesar de ter sido determinado que os presos transferidos ficassem em galeria 
própria em Bangu 1, isolados dos demais, "não parece prudente a manutenção do paciente em unidade integrante do 
Complexo de Gericinó", tendo em vista a decisão proferida anteriormente pelo STF que determinou a sua remoção daquele 
estabelecimento, em razão de fatos imputados a outros detentos da mesma unidade e que estariam relacionados à delação 
do ex-governador. 

"Não se está a dizer que a ordem do STF não possa, na base, ser administrada ou modulada pela Vara de Execução Penal 
ou pela direção da unidade, dadas a complexidade e a dinâmica do estabelecimento prisional, senão que, até o julgamento 
do habeas corpus na origem, pela corte estadual, se devam adotar medidas voltadas à preservação da sua integridade 
pessoal", concluiu. 

Olindo Menezes concedeu em parte a liminar para, mitigando os termos da Súmula 691 do STF, determinar a imediata 
remoção de Cabral para o Corpo de Bombeiros, até o julgamento do habeas corpus pelo TJRJ. 
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Impossibilidade de execução automática da condenação no júri leva STJ a suspender prisão de 
médico envolvido na Máfia dos Transplantes 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05052022-STJ-determina-que-Sergio-Cabral-seja-transferido-para-prisao-do-Corpo-de-Bombeiros-no-Rio.aspx


 

Com base em jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF) – segundo 
a qual a condenação pelo tribunal do júri não tem efeito automático –, o ministro Rogerio Schietti Cruz deferiu liminar para 
suspender a execução provisória da pena de 21 anos e oito meses de reclusão imposta ao médico Álvaro Ianhez, condenado 
pelo crime de homicídio. 

Ao lado de outros réus, o médico foi denunciado pela participação na Máfia dos Transplantes, grupo que atuava em hospital 
de Poços de Caldas (MG) com o objetivo de remover órgãos e tecidos de pacientes graves – que acabavam morrendo – 
para venda no mercado ilegal. 

Após a condenação pelo júri, proferida em abril, o juiz negou ao réu o direito de recorrer em liberdade e determinou a 
execução provisória da pena. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Caso é grave, mas prisão cautelar não tem função punitiva 

O ministro Rogerio Schietti Cruz ressaltou a extrema gravidade do caso, mas ponderou que o médico respondeu a toda a 
ação penal em liberdade e não há justificativa para que não possa continuar assim enquanto recorre, pois a sentença 
condenatória do tribunal do júri não comporta execução imediata, conforme o entendimento do STJ e do STF. 

"A execução da pena é possível somente após esgotadas as possibilidades de recurso, o que não ocorreu", completou. 

Segundo Schietti, como permaneceu em liberdade durante a instrução processual, o réu só poderia ser privado da liberdade 
antes do trânsito em julgado da condenação caso surgisse fato novo que justificasse a decretação da prisão preventiva, 
como previsto no artigo 312, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal. 

"Por mais compreensíveis que sejam os reclamos sociais por justiça, não se reveste a prisão cautelar de função punitiva", 
concluiu o ministro, acrescentando que a decretação da prisão preventiva com a finalidade de antecipar o cumprimento da 
pena viola a ordem jurídica (artigo 313, parágrafo 2º, do CPP). 
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Justiça estadual de Minas Gerais vai analisar responsabilidades por acidente com avião de Marília 
Mendonça 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro reconheceu a competência da Justiça estadual de Minas Gerais para analisar 
eventuais responsabilidades pelo acidente aéreo que, em novembro do ano passado, causou a morte da cantora Marília 
Mendonça e dos demais passageiros e tripulantes. O avião caiu no município de Caratinga (MG). 

Na decisão monocrática, o relator considerou, com base nas informações reunidas pelas investigações até o momento, que 
não existem elementos capazes de justificar a competência da Justiça Federal, a exemplo de crime cometido a bordo da 
aeronave ou de ofensa a bens, serviços ou interesses da União. 

Para Justiça estadual, crime federal só seria afastado no fim das investigações 

A Polícia Civil de Minas instaurou inquérito para apurar as circunstâncias do acidente – de acordo com os autos, o avião 
caiu ao se chocar com um fio de distribuição da Companhia Energética de Minas Gerais. 

Inicialmente, o processo foi distribuído para a Justiça Federal em Minas Gerais, a qual se declarou incompetente por não 
verificar hipótese de crime federal nem a presença de interesse da União no caso. 

Os autos foram, então, enviados à Justiça estadual, que também se declarou incompetente, sob o argumento de que a 
competência deixaria de ser da Justiça Federal apenas se ficasse cabalmente afastado eventual crime cometido a bordo da 
aeronave – ainda que culposo –, quadro que somente poderia ser confirmado no final das investigações. 

Investigação não localizou prova que indicasse crime 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03052022-Impossibilidade-de-execucao-automatica-da-condenacao-no-juri-leva-STJ-a-libertar-medico-envolvido-na-Mafia-dos.aspx


O ministro Antonio Saldanha Palheiro destacou que as informações reunidas no inquérito afastam a aplicação do artigo 
109, inciso IX, da Constituição Federal (competência da Justiça Federal para julgar crimes cometidos a bordo de aviões), 
tendo em vista que a ausência de instrução criminal ou de circunstâncias mais específicas sobre o acidente impedem a 
conclusão de que poderia ter havido um delito a bordo ou um fato externo que expusesse o avião a perigo. 

Segundo o relator, os dados contidos nos autos indicam que nenhum dos ocupantes do avião – inclusive o piloto e o co-
piloto – utilizou substâncias que poderiam alterar suas capacidades cognitivas e psicológicas, tampouco havia na aeronave 
objeto ou instrumento que pudesse indicar a intenção do cometimento de crime a bordo. 

"Além disso, ainda que se cogite a ocorrência da prática do delito previsto no artigo 261, parágrafo 1º, do Código Penal 
(sinistro em transporte marítimo, fluvial ou aéreo), somente será da competência da Justiça Federal processar e julgar a ação 
penal se constatada lesão a bens, serviços ou interesses da União", completou o ministro. 

Ao declarar competente a Justiça estadual, Saldanha Palheiro destacou que, durante a fase de inquérito policial, a 
competência é estabelecida em virtude dos indícios colhidos até a instauração do incidente, mas é possível que, no curso 
das apurações, surjam novos elementos que indiquem a necessidade de modificação da competência. 
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